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A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315  

                                  Serrinha – Bahia

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no Parecer Jurídico

emitido pela Procuradoria Jurídica e na deliberação da CPL, encontrando-se o 

Processo regularmente instituído na forma da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a 

mencionada declaração de inexigibilidade para prestação de serviços de 

publicação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Serrinha- Ba nas mídias 

eletrônicas do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado, pela empresa

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, cujo 

valor global da contratação será de R$3.000,00( três mil reais)a fim de que produza 

os seu jurídicos e legais efeitos.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 

o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei.

Serrinha, 20 de Junho de 2023

José Reis da Silva

Presidente da Câmara Municipal.
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